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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.647, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA  a  servidora  LETÍCIA
MARTINS  DOS  SANTOS ,
ocupante  do  cargo  público  de
Enfermeiro  –  Generalista  para
ocupar a função de Coordenador
de  Unidade  de  Saúde,  lotado(a)
na Secretaria Municipal de Saúde.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  01  de
setembro  de  2025,  o(a)  servidor(a)  LETICIA  MARTINS
DOS SANTOS, ocupante do cargo público de Enfermeiro -
Generelista  para  ocupar  a  função  de  confiança  de
Coordenador de Unidade de Saúde, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas
semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02
(dois) da Lei Complementar nº 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.650, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA  o(a)  servidor(a)  LUIS
AUGUSTO CARLOS, ocupante do
cargo  público  de  Agente  de
infraestrutura  -  Técnico  em
Agrimensura  para  ocupar  a
função  de  confiança  de
Coordenador  de  Atividades,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Obras ,  P lane jamento  e
Mobi l idade  Urbana. .

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  01  de
setembro  de  2025,  o(a)  servidor(a)  LUIS  AUGUSTO
CARLOS,  ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de

Infraestrutura  -  Técnico  em Agrimensura  para  ocupar  a
função  de  confiança  de  Coordenador  de  Atividades,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e
Mobilidade Urbana, com jornada de trabalho de 40 horas
semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02
(dois) da Lei Complementar nº 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.648, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Exonera  do  Quadro  de  Pessoal
da  Prefeitura  Municipal,  JOSÉ
G E R A L D O  R A M O S  D E
OLIVEIRA,  por  mot ivo  de
aposentadoria compulsória.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º  -  EXONERAR do Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura  Municipal,  JOSÉ  GERALDO  RAMOS  DE
OLIVEIRA, RG nº 59507512 SSP/SP, ocupante da função
pública  de  Instrutor  de  Práticas  Desportivas,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Lazer  e  Cultura,  por
motivo de aposentadoria compulsória, conforme prevê a Lei
Orgânica do Município de Itupeva – artigo 115 – inciso II e
Lei Complementar 387/2015, artigo 90 – inciso III.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 23 de
setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.649, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

Retifica a portaria nº 3.636, de 10
de setembro de 2025, publicada
na  Imprensa  Oficial  do  Município
de Itupeva, Edição 2106, de 11 de
setembro de 2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
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Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: Artigo 1º - Fica CEDIDA, a servidora
pública municipal JOSELINA VIANA DE OLIVEIRA, RG nº
557912660 SSP/SP, CPF ***520488**, ocupante do cargo
público de Agente de Políticas Sociais - Merendeira, lotada
na Secretaria Municipal de Educação para prestar serviços
junto a APAE, a partir de 08 de setembro de 2025, com
ônus para a Prefeitura Municipal, de acordo com art. 40 da
Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015.

Leia-se:  Artigo 1º -  Artigo 1º -  Fica CEDIDA, a
servidora  pública  municipal  JOSENILDA  VIANA  DE
OLIVEIRA,  RG  nº  557912660  SSP/SP,  CPF  ***520488**,
ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais -
Merendeira,  lotada na Secretaria  Municipal  de  Educação
para  prestar  serviços  junto  a  APAE,  a  partir  de  08  de
setembro de 2025, com ônus para a Prefeitura Municipal,
de acordo com art. 40 da Lei Complementar nº 387 de 11
de novembro de 2015.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.499, DE 28 DE JULHO DE 2025

Transfere  a  servidora  MARIA DE
FATIMA FIGUEIREDO RODRIGUES,
lotada  na  Secretaria  Municipal
Assuntos  Jurídicos  e  Fundiários,
para  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  MARIA  DE
FÁTIMA FIGUEIREDO RODRIGUES, ocupante do cargo de
Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, lotada
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários,
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 2.668, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Tornam  esses  números  de
portar ias  sem  efe i tos.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Tornam  sem  efeitos  os  números  de

portarias: 2.638, 2.639, 2.640, 2.641, 2.642, 2.643, 2.644,
2.645,  2.646,  2.647,  2.648,  2.649,  2.650,  2.651,  2.652,
2.653,  2.654,  2.655,  2.656,  2.657,  2.658,2.659,  2.660,
2.661,  2.662,  2.663,  2.664,  2.665,  2.666,  2.667,  foram
reservados e não utilizados.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de
fevereiro de 2025.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  seis
dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal
de Gestão Pública, na data supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Autos de Infração
Autos de Infração

Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/40
Autuado: Guido Arturo Palomba
Inscrição Cadastral: 01.01.021.0375.001
Endereço:  Rua  Vicente  Lopes  da  Costa,  S/N,

Jardim São Vicente
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/525, referente à irregularidade de
não manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
1.696,75, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 18 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 2111A | Página 5 de 24

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/41
Autuado: Maria Magdalena Lourençon (Espólio)
Autuado: Claudecir Gonçalves de Oliveira
Inscrição Cadastral: 01.16.003.0099.001
Endereço:  Rua  Aparecida  de  Lourdes  Almeida

Assun, n. º 17, Parque das Vinhas
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/458, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
3.109,03, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.

 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/42
Autuado: Maria Magdalena Lourençon (Espólio)
Autuado: Claudecir Gonçalves de Oliveira
Inscrição Cadastral: 01.16.003.0116.001
Endereço:  Rua  Aparecida  de  Lourdes  Almeida

Assun, n. º 37, Parque das Vinhas
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/459, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
3.243,42, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20

de setembro de 2023.
 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/43
Autuado :  Modelo  Empreendimentos  e

Incorporações  Ltda.
Inscrição Cadastral: 01.44.018.0020.001
Endereço:  Rua  Silverio  Liboni,  S/N,  Residencial

Jardim Perolla II
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/530, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
3.034,16, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.

 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/44
Autuado :  Modelo  Empreendimentos  e

Incorporações  Ltda.
Inscrição Cadastral: 01.44.018.0030.001
Endereço:  Rua  Silverio  Liboni,  S/N,  Residencial

Jardim Perolla II
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/531, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
2.759,94, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
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conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.

 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/45
Autuado: Hamilton José da Cunha
Inscrição Cadastral: 04.02.027.0176.001
Endereço: Rua Claudio Salles, n. º 29, Residencial

Pacaembu II
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/573, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
1.166,13, a ser recolhida aos cofres municipais por meio de
guia  emitida  pela  Prefeitura  do  Município  de  Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,
conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.

 
Município de Itupeva
Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
Coordenadoria  de  Fiscalização  de  Obras  e

Posturas
Auto  de  Infração  e  Imposição  de  Multa  n.  º

2025/46
Autuado:  Tecnocon  Chicotes  Eletroeletrônicos

Industria  e  Comercio  Ltda.
Inscrição Cadastral: 01.17.005.0230.001
Endereço: Av. Francisco Nakasato, n. º 2100, São

Roque da Chave
Considerando  o  não  cumprimento  da  Notificação

Preliminar n. º 2025/585, referente à irregularidade de
má  conservação  do  passeio,  bem  como  da  não
manutenção de lote; 

Comunicamos a aplicação de multa no valor  de R$
16.913,52, a ser recolhida aos cofres municipais por meio
de guia emitida pela Prefeitura do Município de Itupeva,
conforme os termos da Lei Complementar n. º 541 de 20 de
setembro de 2023.

A defesa contra o presente Auto de Infração deverá ser
apresentada por meio de petição, protocolada em processo
administrativo próprio,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
contados a partir do recebimento da respectiva via deste
documento.  A  petição deverá  conter  toda a  matéria  de
defesa  em  uma  única  manifestação,  acompanhada  dos
documentos  comprobatórios  das  razões  alegadas,

conforme estabelece a Lei Complementar nº 541, de 20
de setembro de 2023.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13090/2025
I-  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO EM BOMBA CENTRÍFUGA DA
PISCINA MUNICIPAL.

II-  CONTRATADA:  GFM MANUTENCAO DE MOTORES
ELETRICOS LTDA - CNPJ: 20.415.516/0001-04

III - ENTREGA: IMEDIATA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  9.850,56  (NOVE  MIL,

OITOCENTOS E  CINQUENTA REAIS  E  CINQUENTA E  SEIS
CENTAVOS)

VI – JUSTIFICATIVA: A PISCINA PRECISA PASSAR POR
PROCESSO  DIÁRIO  DE  FILTRAGEM,  DRENAGEM,
RECIRCULAGEM E RETRO LAVAGEM PARA GARANTIR QUE A
ÁGUA  ESTEJA  DEVIDAMENTE  LIMPA,  PARA  QUE  OS
MUNÍCIPES AS UTILIZEM COM SEGURANÇA, PRESERVANDO
OS  USUÁRIOS  DE  DOENÇAS  DERMATOLÓGICAS,
IMUNOLÓGICAS E INFECCIOSAS. UMA BOMBA CENTRÍFUGA
SERVE  PARA  BOMBEAR  E  TRANSPORTAR  GRANDES
VOLUMES  DE  LÍQUIDOS  DE  UM  LOCAL  PARA  OUTRO,
USANDO A FORÇA CENTRÍFUGA GERADA POR UM ROTOR
PARA CRIAR A PRESSÃO E O FLUXO NECESSÁRIOS PARA
CIRCULAR E FILTRAR A ÁGUA DE PISCINAS. NO MOMENTO A
BOMBA  ENCONTRA-SE  PARADA,  SENDO  NECESSÁRIA  A
MANUTENÇÃO CORRETIVA URGENTE.

Itupeva, 18 de setembro de 2025.
Publique-se.

RAFAEL BETELLI DEBONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA

...........................................................................................................

Editais
Editais

Chamamento Público
Chamamento Público

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025
CREDENCIAMENTO
LISTA DEFINITIVA

A  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de Esportes,  Lazer  e  Cultura,  torna
pública  a  LISTA  DEFINITIVA  dos  empreendedores
interessados em participar do “1º Encontro de Atividades
de Aventura de Itupeva” como expositores, que se realizará
no dia 27 de setembro de 2025, na Praça de Eventos da
Pedreira.

NOME SITUAÇÃO

ARTEPO PINTURA INDUSTRIAL CLASSIFICADO

ASSOCIAÇÃO VELAS DO JAPI CLASSIFICADO

ATELIÊ SIMONE MÜLLER CLASSIFICADO

AVENTURA ALPINA LTDA CLASSIFICADO

CLUBE ALPINO BRASILEIRO CLASSIFICADO

CORDAS PAMPA CLASSIFICADO

CROSS LINE IMPORTAÇÃO CLASSIFICADO

EGJ - ESPELEO GRUPO JAPI CLASSIFICADO
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GENTE QUE VIAJA ECOTURISMO CLASSIFICADO

GRAVIDADE ZERO CLASSIFICADO

GRUPO FLY ARTES EVENTOS CLASSIFICADO

INNOVA SAFETY CLASSIFICADO

JANAINA GOIS DE ARAUJO GOMES CLASSIFICADO

JORNADAS MEDIADAS CLASSIFICADO

JUNDIAÍ CHOPP CLASSIFICADO

MERU C3 CLASSIFICADO

MEU BETA CLASSIFICADO

MUITO MATO / CLIMBERBD CLASSIFICADO

POUSADA FREZZA MERGULHO CLASSIFICADO

REDZONE AIRSOFT CLASSIFICADO

RIANE AMARAL DE OLIVEIRA MACHADO CLASSIFICADO

TOP ESCALADA E FITNESS LTDA CLASSIFICADO

Rafael Betelli Debone
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Cultura

...........................................................................................................
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Calendário de Reuniões Ordinárias 
 
 

Conforme definido em reunião, segue o calendário dos encontros ordinários do 
COMCULTI (Conselho Municipal de Cultura de Itupeva) no ano de 2025. 
 

Reunião Mês  Data  Dia Horário Local 

1º Janeiro 28/01/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

2º Fevereiro 25/02/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

3º Março 25/03/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

4º Abril 29/04/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

5º Maio 27/05/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

6º Junho 24/06/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

7º Julho 29/07/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

8º Agosto 26/08/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

9º Setembro 30/09/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

10º Outubro 28/10/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

11º Novembro 25/11/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

12º Dezembro 16/12/2025 terça-feira 17h30 Casa da Cultura 

 

 

 
Local: Casa da Cultura 
Endereço: Praça São Paulo, nº 04, Centro, Itupeva-SP 
Telefone: (11) 4591-8505 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Cultura - COMCULTIConselho Municipal de Cultura - COMCULTI
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Ata Reunião Novembro/2024 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 18 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 2111A | Página 10 de 24

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                                                                                                         

   

 

 
 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 18 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 2111A | Página 11 de 24

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                                                                                                         

   

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 18 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 2111A | Página 12 de 24

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                                                                                                         

   

 

Ata Reunião Janeiro/2025 
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Ata Reunião Fevereiro/2025 
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Ata Reunião Março/2025 
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Ata Reunião Maio/2025 
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Ata Reunião Junho/2025 
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Ata Reunião Julho/2025 
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